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PROCESSO TC 10060/10 
 
Origem: Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio 

Natureza: Inspeção Especial de Obras – exercício de 2008 - Recurso de Reconsideração 

Recorrente: José Roberto de Lima (ex-Prefeito) 

Advogado: Manolys Marcelino Passerat de Silans (OAB/PB 11.536) 

Interessados: Franklin de Araújo Neto (ex-Gestor da SEPLAG) 

Construtora Wallace LTDA 

Antônio Wallace Pereira Militão (Representante Construtora Wallace Ltda) 

Hydrogeo Projetos e Serviços Ltda 

Francisco Araújo Neto (Representante da empresa Hydrogeo Projetos e Serviços Ltda) 

Implantar Projetos e Serviços Ltda 

José Sales de Barros (Representante da Empresa Implantar Projetos e Serviços Ltda) 

Biana Construções e Serviços Ltda 

Fabiana dos Santos Ferreira (Representante da Biana Construções e Serviços Ltda) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Inspeção especial de obras. 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio. Exame de despesas com 

execução de obras durante o exercício financeiro de 2008. Diversas obras. 

Constatação de pagamento em excesso de serviços em obras. 

Irregularidade. Imputação de débito. Aplicação de multa. Comunicação. 

Recurso de Reconsideração. Tempestividade. Legitimidade. Pressupostos 

recursais. Preenchimento. Conhecimento. Rejeição de prejudicial de 

prescrição. Razões recursais insuficientes para modificação da decisão. 

Não provimento. Manutenção dos termos da decisão recorrida. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00168/23 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor JOSÉ 

ROBERTO DE LIMA, ex-Prefeito do Município de Riacho de Santo Antônio (Documento TC 

118758/22 – fls. 1651/1659), em face do Acórdão AC2 - TC 02594/22 (fls. 1604/1644), lavrado pelos 

membros desta colenda Câmara em sede de inspeção especial de obras, cujo objeto consistiu no exame 

análise da legalidade das despesas e da regularidade da execução das obras públicas realizadas naquela 

municipalidade, no exercício de 2008, sob a responsabilidade do recorrente. 
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A parte dispositiva da decisão recorrida se deu nos seguintes termos: 
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Irresignado, o ex-Gestor Municipal interpôs o presente Recurso de Reconsideração, 

alegando, exclusivamente, a ocorrência de prescrição intercorrente, sob o fundamento de que os fatos 

apurados seriam datados do ano de 2008, enquanto que a decisão somente foi proferida no ano de 2022, 

ou seja, 14 anos após a ocorrência daqueles. 

Depois de examinados os elementos recursais, a Unidade Técnica lavrou relatório de 

análise de Recurso de Reconsideração (fls. 1673/1677), concluindo da seguinte forma: 

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do 

Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 1680/1687), opinou nos seguintes moldes: 

 

 

NA sequência, o julgamento do recurso foi agendado para a presente sessão, conforme 

atesta certidão de fls. 1688/1689. 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMINARMENTE 

É assegurado às partes que possuem processos tramitando nesta Corte de Contas o direito 

de recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis. Tal possibilidade está prevista no Regimento 

Interno (Resolução Normativa RN - TC 10/2010) que, em seu Título X, Capítulos I a V, cuida da 

admissibilidade dos recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de que dispõe a 

parte prejudicada, assim como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, assim prevê o art. 230, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

sobre a possibilidade de interposição do Recurso de Reconsideração: 

Art. 230. O Recurso de Reconsideração, que terá efeito suspensivo, poderá ser formulado 

por escrito, uma só vez, no prazo de (15) quinze dias após a publicação da decisão recorrida. 

Parágrafo único. Não caberá Recurso de Reconsideração da decisão plenária que julgar 

Recurso de Apelação. 

Verifica-se, portanto, que o prazo para manejo do Recurso de Reconsideração é de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da publicação da decisão a qual se pretende impugnar. Conforme certidão 

de fls. 1661/1662, a irresignação foi protocolada dentro do prazo, mostrando-se, pois, tempestiva. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o Recurso de Reconsideração deve ser interposto 

por quem de direito. No caso em epígrafe, o recorrente, Senhor JOSÉ ROBERTO DE LIMA, ex-Prefeito 

Municipal de Riacho de Santo Antônio, mostra-se parte legítima para a sua apresentação. 

Desta forma, voto, em preliminar, pelo conhecimento do recurso interposto. 

 

PREJUDICIAL DE MÉRITO - PRESCRIÇÃO 

Além das preliminares de tempestividade e legitimidade, no presente recurso houve a 

alegação da ocorrência de prescrição intercorrente, circunstância que repercutiria na análise original do 

mérito processual. 

Em síntese, o recorrente aduziu, exclusivamente, na peça recursal, a ocorrência de 

prescrição intercorrente, sob o fundamento de que os fatos apurados seriam datados do ano de 2008, 

enquanto que a decisão somente foi proferida no ano de 2022, ou seja, 14 anos após a ocorrência 

daqueles. Sobre os demais aspectos que resultaram no desfecho da decisão recorrida o interessado não 

trouxe à tona quaisquer alegações. 
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Depois de examinar a preliminar supracitada, a Auditoria não acolheu a tese defensiva, 

externando o entendimento de que o processo não teria ficado estagnado em nenhum momento durante 

sua tramitação, razão pela qual não se haveria de cogitar a alegada prescrição. Veja-se trecho da análise 

técnica (fls. 1675/1676): 

 

[...] 

 

Seguindo a linha de raciocínio da Unidade Técnica, o Ministério Público de Contas 

opinou pelo não provimento da irresignação, uma vez que não teria ocorrido a prescrição da pretensão 

punitiva/ressarcitória. Veja-se trecho a análise ministerial (fl. 1686): 
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De fato, em consonância com os entendimentos externados pelos Órgãos Técnico e 

Ministerial, não se vislumbra, no caso em disceptação, a ocorrência de prescrição, embora se reconheça 

a longa tramitação processual. A tese da prescrição da pretensão punitiva e/ou ressarcitória pelas Corte 

de Contas não se mostra como tema de fácil interpretação, sobretudo considerando a ausência de 

legislação específica no âmbito deste Sodalício. 

Sobre essa temática, convém trazer à tona outro pronunciamento ministerial, desta feita 

emitido pelo Procurador Manoel Antônio dos Santos Neto, no âmbito do Processo TC 16181/14, onde 

restou evidenciada a diferença entre a prescrição da pretensão executória de título fundado em decisão 

das Corte de Contas e a própria constituição deste. Veja-se trecho do Parecer Ministerial 0041/22: 
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Consoante se observa do balizado pronunciamento do Parquet de Contas, o Supremo 

Tribunal Federal delimitou a prescrição da pretensão executória, por parte da Fazenda Pública, após a 

constituição do título executivo pelas Corte de Contas. Nesse compasso, a Suprema Corte externou o 

entendimento de que a pretensão de ressarcimento ao erário em face de agentes públicos reconhecida 

em acórdão de Tribunal de Contas prescreveria na forma da Lei 6.830/1980, conforme decisão proferida 

no Recurso Extraordinário 636.886/Alagoas, da relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, a partir do 

qual foi fixada a tese para o TEMA 899: “É prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário fundada 

em decisão de Tribunal de Contas”. 

Nesse compasso, depois de constituído o título executivo decorrente da decisão das 

Cortes de Contas, a Fazenda Pública respectiva deve observar o prazo prescricional para a execução, sob 

pena de não mais poder fazê-lo. 

No caso em comento, a instrução processual seguiu todo o seu rito, com a constituição 

dos autos em momento adequado, notificações válidas das autoridades envolvidas, análises das defesas 

ofertadas, emissão de parecer por parte do Órgão Ministerial, com consequente emissão de decisão. 

Não merece prosperar, portanto, a tese de prescrição suscitada.  

No mais, não tendo sido ventiladas outras alegações nem apresentados elementos capazes 

de sanar as máculas apontadas, não há justificativas para modificação da decisão recorrida. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que os membros desta colenda Câmara decidam: 

I) Preliminarmente, CONHECER do presente Recurso de Reconsideração, REJEITAR 

a prejudicial de prescrição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo os termos da 

decisão recorrida; e 

II) ENCAMINHAR os autos à Corregedoria para as providências de estilo. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 10060/10, referentes, nessa 

assentada, à análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor JOSÉ ROBERTO DE LIMA, 

ex-Prefeito do Município de Riacho de Santo Antônio, em face do Acórdão AC2 - TC 02594/22, lavrado 

pelos membros desta colenda Câmara em sede de inspeção especial de obras, cujo objeto consistiu no 

exame análise da legalidade das despesas e da regularidade da execução das obras públicas realizadas 

naquela municipalidade, no exercício de 2008, sob a responsabilidade do recorrente, ACORDAM os 

membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) Preliminarmente, CONHECER do presente Recurso de Reconsideração, REJEITAR 

a prejudicial de prescrição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo os termos da 

decisão recorrida; e 

II) ENCAMINHAR os autos à Corregedoria para as providências de estilo. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 07 de fevereiro de 2023. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

7 de Fevereiro de 2023 às 21:01

Manoel Antônio dos Santos Neto

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

7 de Fevereiro de 2023 às 21:35


